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Bacias de Santos e de Campos 



 
 

23 unidades de produção no Pré-Sal (Bacia de Santos) até 2020 

 
 



Poços de maior produção no Brasil 



A Petrobras deve triplicar suas reservas 



 
Curva de produção da Petrobras 

 



 
Evolução da produção de petróleo no Brasil 

 



 
Capacidade de refino em 2023 com as 

Refinarias Premium I e II 
 



 
 

O petróleo na Constituição Federal 
 
 Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural 

e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

.................................................................................................. 

 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou 

privadas a realização das atividades previstas nos incisos I a 

IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 

1995) 
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O petróleo na Constituição Federal 
 
 

§ 2º   A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 

 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em 

todo o território nacional; 

 

II - as condições de contratação; 

 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do 

monopólio da União; 

................................................................................................. 

 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis 

de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis 

derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os 

princípios desta Constituição. 



 
 

Lei nº 9.478/1998 

 
 

Art. 8o A ANP terá como finalidade promover a regulação, a 

contratação e a fiscalização das atividades econômicas 

integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos 

biocombustíveis ... 

.................................................................................................. 

Parágrafo único.  No exercício das atribuições de que trata 

este artigo, com ênfase na garantia do abastecimento 

nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas 

sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, 

conforme disposto em regulamento:   

.................................................................................................. 

II - garantias e comprovação de capacidade para 

atendimento ao mercado de combustíveis e biocombustíveis, 

mediante a apresentação de, entre outros mecanismos, 

contratos de fornecimento entre os agentes regulados. 



 
 

Lei nº 9.478/1998 

 
 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade 

pública, para fins de desapropriação e instituição de servidão 

administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, 

construção de refinarias, de dutos e de terminais; 

.................................................................................................. 

Art. 53.  Qualquer empresa ou consórcio de empresas que 

atenda ao disposto no art. 5o desta Lei poderá submeter à 

ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, para a 

construção e operação de refinarias e de unidades de 

processamento, de liquefação, de regaseificação e de 

estocagem de gás natural, bem como para a ampliação de 

sua capacidade. 



 
 

Características das Refinarias 
Premium I e Premium II 

 
 

 Refinaria Premium I: no município de Bacabeira, no Estado do Maranhão 

(MA), com capacidade para processar aproximadamente 600 mbpd, com 

dois módulos de cerca de 300 mbpd (o primeiro estava com início de 

operação previsto para novembro de 2018 e o segundo, para janeiro de 

2029). 

 

 Refinaria Premium II: no município de São Gonçalo do Amarante, no 

Estado do Ceará (CE), com capacidade para processar aproximadamente 

300 mbpd (entrada em operação estava prevista para março de 2019). 

Derivados que seriam produzido nessas refinarias: óleo 

diesel, QAV, nafta petroquímica, GLP, bunker (combustível 

para navios) e coque. 



 
 

Demanda e produção de gasolina 

 
 

Obs.: mesmo com a construção das Refinarias Premium I e Premium II, o 

Brasil poderá vir a importar cerca de 188 mil barris de gasolina por dia em 

2023. 



 
 

Demanda e produção de óleo diesel 
 
 

Obs.: a construção das Refinarias Premium I e Premium II serão 

suficientes apenas para equilibrar o consumo e a produção de óleo diesel. 



 
 

Capital social da Petrobras 
 
 

Estrangeiros: 35% 

Brasileiros: 18% 

Privados: 53% 

 

Governo: 47% 





 
 

Recomendações 
 

 
 

• A União deve estabelecer uma política de refino. 

• Os agentes regulados têm que atender essa política. 

• A União deve estabelecer uma política transparente de preços. 

• Propõe-se alterar a legislação de modo a obrigar que parte do 
petróleo produzido no Brasil seja refinado em território 
nacional. 

• Deve-se considerar que todo o petróleo produzido nos Estados 
Unidos tem que ser refinado no próprio país, uma vez que a 
exportação é proibida. 

• Recomenda-se a retomada da construção das Refinarias 
Premium I e Premium II, para evitar a importação de cerca de 1 
milhão de barris de derivados por dia em 2025, segundo a ANP. 

• Deve-se alterar o perfil de refino de modo a produzir gasolina 
nessas Refinarias. 


